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EIVENDA N"Ò9 AO n.| t? o 1 19 a^Y
PROJETO DE LEt No 03/2016 ,,n ^V'

(ADITIVA)

Acresçã_se ao
segutnte artigo, a ser numerâdo na

corpo do projeto de Lei noo3/20.16, o
redâção final:

.Art. ..... Todo ô repasse financeiro da Sanepar oriundo da
Receita operacional Líquida será direcionado ao FMsBDs e os recursos serao
util izados para novos investimentos, sendo vedado o uso para custejo da
máquina pública, seja da adminÌstrâção direta, indireta e fundacional, inctusrve
empresas públicas e sociedadês de economia mista.

SALA DE SESSÕES, 17 de março de 2016

IV]ARCOS BELINATI
VEREADOR
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SALA DE SESSÕES, 17 de março de 2016

I\,IARCOS BELINATI
VEREADOR

A emenda se justifica por conta da necessidaoe qe
lnvestimentos para a melhoria do sanearnento básico da cidade. Assim, os
recursos obtidos dessa fonte, devem necessariamente serem aplicados na
merh.ria da prestação deste serviço à popuração, em especiar ao trâtamenÌo
do esgoto dê quâlquer natureza.


